“ CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI,N° DE 2018
(Do Sr. Marcelo Alvaro Antdnio)

Concede anistia as Santas Casas de
Misericordia, entidades hospitalares sem fins
econdmicos e hospitais de natureza filantropica
guanto as contribuicbes devidas e nao
recolhidas oriundas de deébitos tributarios,
previdenciarios, com o fundo Nacional de
Saude e com bancos publicos.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Esta Lei concede anistia as Santas Casas de Misericordia, entidades
hospitalares sem fins econémicos e hospitais de natureza filantropica que tenham débitos
tributérios, previdenciarios, com o Fundo Nacional da Saude e com Bancos Publicos.

| — alcanca apenas os débitos decorrentes de obrigacfes vencidas até primeiro
de janeiro de 2018;

Il — ndo enseja a restituicAo, compensacado ou ressarcimento de quaisquer
valores ja recolhidos.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Sala das Sessodes, em de de 2018.

MARCELO ALVARO ANTONIO
Deputado Federal



JUSTIFICACAO

As Santas Casas de Misericordia, entidades hospitalares sem fins econémicos
e hospitais de natureza filantropica sdo entidades que promovem assisténcia em saude
com exceléncia. Entre os recursos oferecidos, estdo as centrais de atendimento,
diagnéstico, cirurgia, terapia, quimioterapia, radioterapia, radiografia, ecografia,
oftalmologia, geriatria, para apoiar as diferentes especialidades médicas, que podem
chegar a mais de trinta, dependendo da unidade. O paciente ainda dispde de emergéncia
24 horas e internacdo hospitalar, inclusive para partos e ocorréncias cardiolégicas, além

de convénios com empresas e associagoes.

Elas, ainda, séo responsaveis por boa parte da assisténcia hospitalar de nossa
populacdo, em especial dos atendimentos realizados pelo SUS. Por vezes, assumindo o

papel de hospital escola.

No entanto, estas entidades, tdo importantes para a sociedade brasileira,
encontram-se com seus cofres completamente desfalcados, em péssima situacdo
financeira. Outro problema é a defasagem do Teto do SUS, que atualmente repassa em
média apenas R$ 62,00 de cada R$ 100,00 investidos.

Diante de tais contextos, o atendimento e os servicos médico-hospitalares as
populacdes ficam severamente prejudicados, principalmente em municipios pequenos ou

afastados dos grandes centros urbanos.

Em algumas regifes, a populacdo sé encontra acesso a saude por meio de
tais entidades que, por sua vez, aumentariam sua exceléncia de atendimento e

acolheriam satisfatoriamente a demanda com a diminui¢do de seus débitos.

O problema agrava-se em func¢édo do veto presidencial do paragrafo 5°, art. 2°
da Lei n® 13.479/2017, dificultando a possibilidade de recebimento de empréstimos

oficiais para a regularizagéo de débitos fiscais e previdenciarios em atraso.

Assim, diante da necessidade diaria de destinacdo de seus escassos recursos
para suas atividades, acham-se, corriqueiramente, em situacdo de inadimpléncia

tributaria, notadamente, quanto a contribuicdo previdenciaria e com os bancos publicos.



Dessa maneira, pe¢o 0 apoio dos nobres pares para
aperfeicoamento e a aprovacéo deste Projeto de Lei.

Sala das Sessoes, em de de 2018.

MARCELO ALVARO ANTONIO
Deputado Federal



